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PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 28
DE MARÇO DE 2025

COMUNICADO

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Centro, torna publica a classificação
dos servidores considerados excedentes, para fins de transferência nos termos do Art. 10 da Res. SE
12/2017 e o rol de unidades escolares com cargos vagos de agente de organização escolar para
escolha.

CONVOCAÇÃO

CONVOCA os Agentes de Organização Escolar, declarados excedentes conforme publicação em DOE
de 25 e 26/03/2025- Caderno Executivo Seção Atos de Pessoal, para participarem da SESSÃO DE
ATRIBUIÇÃO DE CARGOS VAGOS, conforme segue:

SESSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE CARGOS VAGOS PARA SERVIDORES EXCEDENTES

Data: 02/04/2025 (quarta-feira).

Local - Diretoria de Ensino Região Centro - Av. Olavo Fontoura - 2222 - Vila Baruel - Centro de
Recursos Humanos - (CRH)

Horário - 10:00h.

VIGÊNCIA DA TRANSFERÊNCIA: 03/04/2025 (quinta-feira).

QUADRO DE APOIO ESCOLAR - QAE - AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR

Class. Nome RG. Cargo/Funçã
o

CAT. UE de
Classificação

PONTOS

1 ANNA PAULA
FREITAS
RODRIGUES

15.315.711 -
DI-1

AGENTE DE
ORGANIZACA
O ESCOLAR

A EE Prof.ª
ZULEIKA DE
BARROS M.
FERREIRA

42,436

2 MARCELO
SANTOS
FERREIRA

92.002.085.5
44--DI-1

AGENTE DE
ORGANIZACA
O ESCOLAR

O EE
CONSELHEIR
O ANTONIO
PRADO

1,992

3 MARTHA DOS
SANTOS
LUCAS

9.998.618 -
DI-1

AGENTE DE
ORGANIZACA
O ESCOLAR

O EE
CONSELHEIR

1,968
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O ANTONIO
PRADO

4 EDIANA DA
SILVA
MASSARO
PAINS

43.610.397-7-
DI-1

AGENTE DE
ORGANIZACA
O ESCOLAR

O EE MATILDE
MACEDO
SOARES

1,424

5 MARCOS
TRINDADE DE
OLIVEIRA

24.409.802 -
DI-1

AGENTE DE
ORGANIZACA
O ESCOLAR

0 EE Prof.ª
ANGELINA
MADUREIRA

0,824

Caso o servidor excedente não participe da sessão de atribuição de cargos, lhe será atribuído
compulsoriamente, a critério da administração, um cargo vago de acordo com sua classificação.

Relação de cargos vagos

UNIDADE ESCOLAR QTD. VAGAS
EE DR. OCTAVIO MENDES 1
EE ANTONIO LISBOA 1
EE JOÃO KOPKE 1
EE TARCISIO ALVARES LOBO 1
EE ARY BARROSO 1
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